
NOTA TÉCNICA - SES - Coordenação de Doenças Imunopreveníveis - Nº 1/2026
 

Recife, 13 de abril de 2026
 
 

Assunto: Conduta de vigilância frente a um caso suspeito de Doença Meningocócica no Estado de Pernambuco.

1. A meningite pode ser causada por diversos agentes e do ponto de vista da saúde pública, as bactérias e os vírus são os
mais importantes, devido à magnitude da ocorrência e ao potencial de produzir surtos. Não se observa a transmissão
das meningites na maioria dos agentes etiológicos;

2 . No que se refere à transmissão, gravidade e possibilidade de causar surtos, dentre as meningites bacterianas,
destacam-se as causadas pela Neisséria meningitides (meningococo);

3 . A infecção pela Neisséria meningitides, doença meningocócica, pode se manifestar como meningite e/ou
meningococemia, a mesma diferencia-se das demais meningites por apresentar evolução súbita e, na forma séptica
(meningococemia) surgem petéquias e sufusões hemorrágicas na pele, mucosas e/ou vísceras;

4 . A coleta de LCR/sangue para confirmação do diagnóstico e identificação do sorogrupo de Neisséria meningitides
circulante deve ser sempre realizada logo após a suspeita clínica de doença meningocócica, preferencialmente antes do
início do tratamento com antibiótico;

5 . Na doença meningocócica a transmissão ocorre de pessoa a pessoa, através das vias respiratórias, por gotículas e
secreções de nasofaringe de uma pessoa infectada, sintomática ou assintomática, para aquelas que se enquadram na
definição de contato próximo;

6. Define-se como contato próximo: pessoas que residem no mesmo domicílio do doente; indivíduos que compartilharam o
dormitório com o doente; contactantes de creches e escolas com crianças até 05 anos (professoras, merendeiras e
crianças) que dividiram a mesma sala com o caso suspeito, no mesmo turno; pessoas que tiveram contato com a saliva
do doente (beijar, compartilhar alimentos e bebidas, grupo de crianças que brincam juntas por um período prolongado,
dividir a mesma escova de dente); profissionais da área da saúde que realizaram procedimentos (entubação
orotraqueal, exame de fundo do olho, passagem de cateter nasogástrico) sem utilização de equipamento de proteção
adequado (máscara cirúrgica e luvas), antes de completar 24h de tratamento do paciente (com cefalosporina de
terceira geração);

Observação: Avaliar e discutir com os profissionais de Vigilância da Secretaria de Saúde do Município e Secretaria de
Saúde do Estado as demais situações utilizando o bom senso e considerando os períodos de incubação e
transmissibilidade da doença;

7 . Diante da suspeita de doença meningocócica, todos os profissionais de saúde, dirigentes de serviços de saúde e
estabelecimentos de ensino devem notificar o caso de imediato (até 24h) para a Secretaria de Saúde do Município de
residência do caso e para a Secretaria de Saúde do Estado, através do Centro de Informações Estratégicas de Vigilância
em Saúde de Pernambuco (CIEVS/PE);

8. Cabe à Secretaria de Saúde do município de residência do caso realizar investigação epidemiológica, busca de novos
casos na residência e locais frequentados pelo caso (escola, creche, local de trabalho, etc.) e proceder às ações
educativas, medidas de prevenção e controle nos comunicantes;

9. Quando a escola/creche e/ou local de trabalho fica situado em outro município, a Secretaria Estadual de Saúde envia
essa notificação de imediato para a Secretaria de Saúde desse município, cuja equipe realizará as ações de prevenção;

10. A quimioprofilaxia é adotada para as pessoas que tiveram contato próximo no período de até 10 dias antes/depois do
inicio dos sintomas do caso. Todos esses comunicantes devem ser monitorados quanto ao surgimento de sinais e
sintomas da doença meningocócica pelo mesmo período, a partir do último contato;

11. A droga de escolha para a quimioproxilaxia é a rifampicina, que deve ser administrada em dose adequada (Quadro 1),
simultaneamente a todos os contatos próximos, idealmente nas primeiras 24 horas da exposição à fonte de infecção
podendo esse prazo se estender até 10 dias depois do contato. O uso restrito da droga visa gerar a seleção de estirpes
resistentes de meningococos;

12. Deverão receber quimioprofilaxia: O paciente, somente se o tratamento da doença não estiver sendo realizado com
cefalosporina de terceira geração (ceftriaxona ou cefotaxima) e o contato próximo do caso suspeito ou confirmado de
DM;

 
Quadro 1- Esquema quimioprofilático indicado para doença meningocócica.
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¹Não recomendado para gestantes. ²Droga de primeira escolha para gestantes. *Em situações de resistência microbiana ao ciprofloxacino, a Azitromicina (500mg em dose única) poderá
ser utilizada em >=12 anos, na impossibilidade do uso das demais opções.
Fonte: NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 154/2024-DPNI/SVSA/MS.

 
13. Ressalta-se que não há transmissão de doença meningocócica pós-morte, não existindo recomendações específicas

para embalsamar o corpo e para o velório, não sendo necessário lacrar/fechar o caixão.
 

Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Área Técnica de Vigilância das Meningites da Secretaria Estadual de Saúde
de Pernambuco, em dias úteis, por email no: meningite.pe@gmail.com e em finais de semana e feriados com o CIEVS-PE
pelo número (81) 99488-4267 (plantão 24h para profissionais de saúde) ou e-mail: cievs.pe.saude@gmail.com.
 
ATENÇÃO: Para mais informações sobre as ações de vigilância acessar o protocolo de fluxos e rotinas das meningites
disponível no site do CIEVS-PE (https://portalcievs.saude.pe.gov.br/).
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